
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Justificativa 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar aditivo de PRAZO ATE 

30/11/2023 da empresa com PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ — 

04.014.774/0001-22, vinculado ao CONTRATO 64/2023 COM VIGÊNCIA ATE 30/06/2023 de 

recarga de oxigênio medicinal. Para ser encaminhado ao setor da Procuradoria, não houve 

aditivos anteriores e nem reequilibrio, sendo o primeiro termo de aditivo de prazo deste. 

Sem mais para o momento, nos colamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Conceição do Coité, 07 de Junho de 2023. 

Nfstuif
nessa 

ftiL 1,;(4 yi clui4 11 itvnik-
aruim de Andrade Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ: 04.014.774/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:17:18 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 22/07/2023. 
Código de controle da certidão: 98E0.833F.5F413.13F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

fl



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 0610612023 14:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

t o.i;c1,04, /

03 

(Emitida

-

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -C o 21t
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão ND: 20233244065 

riAzAo socuu. 

PER GASF,S MEDICINAIS E INDUSTRIAIS CTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

053.840.433 

UN PJ 

04.014.774/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física Cu jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

esiN Emitida em 06/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo valida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARli 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

higino 1 de I Iteleettid;u)Ncgativarpt 
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slID: PM IIIIURA blUNICIPAI DI 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

40effikit 

I 

Fi. z . 
i l

de 22 de Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, 
Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

r. 
COMO: N / 2023 / 125249 

i,I • CONTRI INTE: BU L$ PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA (C) 
i! 
I ENDEREÇO: RUA ALCANTARÃ, 110, L 19 a 6 • MANGABEIRA 

ii CNP.I/CPF: 04.014.71410001-22 
i,
. INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 15.405-9 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 67.325.0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

: DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO; 0E46/2023 

il DATA DE VALIDADE DA CERTIDAO: 051013/2023 

;I 
i1 Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de 
I! responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados par esta 

:i Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Divide Ativa. 

!! A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
. efetuados e que venham a ser apurados pale Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 

Conforme o Art. 2/5, § 3*, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrative. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrónico: http://wwwsefaz.feiradesantana.ba.gov.brkertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ôes) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. E valida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

b49cd873c56b3f62a00b0681513ae51d 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
•_. • 



CAIXA 
CAIXA E-CONOMiCA 4-EDE RAI. 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.014.774/0001-22 

pp K GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA EPP 

R ALCANTARA 110 LOTEAMENTO MODELO / MANGABEIRA / FEIRA DE 
SANTANA / BA / 44056-368 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023 

Certificação Número: 2023052801240866640511 

Informação obtida em 06/06/2023 14:51:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 

-71flT7C? DD TRARAT,q) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.014.774/0001-22 

Certidão n°: 45406017/2022 
Expedição: 15/12/2022, As 09:11:06 
Validade: 13/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PPK GASES MEDICINAIS Z INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.014.774/0001-22, Mo CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

11=211000 UMKETANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justice do Trabalho quanto As obrigagâes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciArios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver forge executiva. 

Otvidas e suiestoes: endnete.t.t1N.in 



g 8 F.1=1 

4 01 a-O 0 
O 

Pu o O tag a8- 3° -0 e ti  a a 0 a o e 3 ; 
•a t o 
o g
o n am mter. 03 _a

§ co I* Os = CT 0 

01 VI to <a NJ .-• 1 

O
xigénio M

edicinal cm
 

cilindros dc 1
0
 M

i 
 

Q9 

O
xigénio M

edicinal e
m

 
cklindros de 3 M

' 
 

O
xigênio M

edicinal cm
 

cillndros de 2 M
' 

 

O
xigênio M

edicinal cm
 

eilindros de 4 PA' 
 

O
xigênio M

edicinal cm
 

cillndros de IN
M

 
 

D
escticao d

o
 P

roduto 
 

Ea 
,C1:
ft3 
GI& 
3E - ez

13*

W
hite 

M
artins 

 

U 

W
hite 

M
artins 

 

”. 

W
hitc 

M
artins 

 

W
hite 

M
a

rtin
s 

 

5 
1 

C c c c c c ,. 
a 2. 2. 2. 2 0. g. 
Me e la 

et 
a a a Ft 3' .1 1 

1 
f 74

r 

In. gs. 3 bs. III A 

v v v 

AS 145,00 

3 
;I 

op 
its 

t
g 

8 .8 8 8 8 F 

P § §

o r Lo a 
E 

o 

( 
) O

nico 
( 

x 
) P

arcelado 

C
LA

U
S

U
LA

 Q
U

IN
TA

 — P
R

E
Ç

O
 

5
.1

 - 0
 C

O
N

T
R

A
T

A
N

T
E

 pagara S C
O

N
TR

A
TA

D
A

 pelos bens efebiam
enbe entregues, os 

valores abaci) especificados: 

E
O 
; 

C. c 
(8 

8 Q
U

A
R

TA
 — FO

R
M

A
 D

E
 FO

R
N

E
C

IM
E

N
TO

 

3 

3 

5 

8 
3 

feitura M
unicipal de C

onceição do C
oité — B

ahia 

. ..o.r.).0 alenot arrow :••• s. 
t is veto, 1•45243F011-.Ot • 



82 8;218188 t 

°' g 5—s. = 2 a 
1111: 11111 

o 

a iga c Ag8 - ao o 8. 
g a, 

= cb A E.ba r_4..§ 8 1.so a. 
aa - R:Wa -0_ 

- .̀02.  g =
8 2 R. 3.t g E g 

z g 8EU. a. a 3 
gto.no lin 

— 

g' 
g n: 2 t • o R 3 

... .3  

Iggi 4 
acog “ .2 ,,E. 6.- a O-  3 A 

:gitl sig h
g..

igi fier ,‘a 0 

s‘... .00g . ri f. a it ti g BC a .3 
ti

a 0. to co & erc g i° g 

1ra2g; 'it m 3 Er 
a. 8 5 i 

on 
o N W 0 o 

5
Ei 

3 g  a 

s > -isal cl i“/ 
6 ; fl iE gg7-' -1

o N. z n - 0 c, z 0 ,0

§ rl 41 8 g.

§. 

- 3• g 
a 5. g 

o at o o 

o 
o 6 ei g so QD in
7 g q. . O:16 t 

co o 

1  E E g 5 5 I : 
1. 2 5 3 R
-, 1 E 11 FT, = g A a a: R Eg. E. tr, r; 

A
g
E s 1. 0: E 2 ip
tigg Rg ‘ g! 

ti W8: ! a 5.6- I E .. 
ri •C Eg c 12 

-I 
0 i 0 3 

a 
a•  

 : -E -2.. § 

a.

a i . 

.. g. r 3. 00 re 
o 5 000 
a & a g 2 
a aE
g . 

. .
ci cl i 

R a 
g 
3 • a o 

to 

Ea H 
;•9 g . 
O,2 *2 

fl ui 

8 3 8 ci 

1 glR 

I
U

N
ID

A
D

E
 EXEC

U
TO

R
A I 10.301.003.2022 

IM
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

 D
O

S
 S

U
M

 C
O

G
 O

A 
A

TE
N

Ç
Ã

O
P

R
IM

A
R

IA
 E

M
S

A
U

D
E

 

10.302.003.2026 
M

A
N

U
T

E
N

Ç
Ã

O
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 
A

T
E

N
Ç

Ã
O

 E
S

P
E

C
IA

U
2A

D
A

 

10.301.003.2258 
S

E
R

V
IÇ

O
 M

O
VEL O

E U
R

G
E

N
C

iA
 • 

S
A

M
U

 
 

, 

1 

I 
, 

§ 

1, 

5,

a l: 
- u 
we 

i 8C
1

M
E

M
E

N
TO

 D
E

 
D

E
S

P
E

S
A

 

.. - 

84 i 11 
go 

6  ?c ic .=- 5 g 

aaa73 aai si- 8 R. •R 3. g 

i fl! 
a. g a- E 3 2 T, g t 
'ps 2 < 7: t t' S-ra .g 

q n 0 .0 w B og• ir) 6 1 
5. 4co1 .. 0Eo c r, m- o t _ 4. 2 6 @  0 0 IV
O 0 o 8 
2 C R.' 8 a 3 7. 2

.1 8 3gg ee3 o ,,,, g 0 a o n

tet itl:i 3 : „, g g . ,,. 0 0 

g :• 0 S

i s 1 i st g ,a 
0. 0 

s k- -  7:1 8 

a'- 0. 0.  § 
E?gsgIsrg g 

a 3 2 31. E ?: E 

a E Ili a 

P
refeitura M

unicipal de C
onceição do C

o
ité

 — B
ahia 

lo
iu

nv
ij 

e
in

tie
la

Jd
 

de C
onceição do C

oité —
B

ahia 

tara OC'CL.N.. Tj. sz4nv....ois14ral.. w r e Wow oa Pura:, 1..1...10,etrann ,0 a 



, 

file 
Pata 

81 TY 44
is; 

-3 

ti 

ll

a 

0. a • 

o t0C o ao
Fri rg; co 0 . 
23 2, 2 3'=a — 
• gea§ 

2e2 8- m23 
2. "0 '" 8- 0
g erVam 

g g 2

0 3 o 4 

gggo 
a zeo 

Si so
zE m 5 gt ta. 

g SP. 0 
' Era.. . e 
As aa aw 

R s.
S°0 
• g* 
a co

t 
na -• gg 
'E ça

3 a w 3 30

ti o R 

o g 

gegt grmg g g 
5: a 7 i 7 117 g'
$ !S i ra 'e ! 1 i 9' • -48--0 a) 

'I eg ?ilk S' ''o..
a- 

.goinc ol ow, a n 
cop,n -=8 . 03 ,'S 

g-g 8 1. 
<i ii7;g.a.A.n.a 
g5 g :igg- E a v l N o It- 6 g § g v, c, „,- Flgagge 
2g 3 sc.r. g@o g g = a3ago g as. 
5 E g 3 a o "a r° 2 

25a Ea5 E=. E.'ao " asa " 3
‘,, 381, -gPi i 5 g 
Is.As s  gY . 2tP;, I
9 8 a It 

ill 
° 

* &a" . cl4w1 
ti a k. ag 

..48• .' cc g g g.- a&- g ; g *us 
5, ted; — a ms 

8' g “ gr § :s_c° zr,- o 
1 .

9.: 6. 89. 
ok 

k Ug % 
1 I  !‘ 1 1 '3. ; at 8 

S o 6"6 00 3 

co, 
o• at 
§ .RT ;•-" F-7 
8 ga 
88- 2- grAtt-

8S- 30. 2xsEff 
' gak" EiR 

6.° Fl ietw g) a 
4 g T, 8 91 2, a2w 1  o 

5a lagag 40 t") c g o a cc 0 'a 
a' m at o - 

; 
- gco g a -, 8 2 6i Z 

c a o E 
a g-FT 6'

ogc 8,5 0 R 3 
2. 8. 3 ?•ga 
e.goti:k 00 c sa. .= 
c&Pniogi 
oo 63 

ilg2i r e g 
ao. c 6 

5  Re l. 

• 3.7 `' FigN 
o gogago 
mgg- ?t gg 

2 a 

73 13
» 

• If irs 11.-i. • i • 

o 

440400/ et; 4) 0 
"2 F1 • 0 - 90 

g 1:14 I ;1 1. -t. I 

:' 
w gagg 50 g o

l c' 5o w 813 .1>sg.... 3 a 
a? 

a 

g g 

n • sr, o 17. 3

R CL 11. • — a 

3 :T . 2 a Pg 
- /-82g 6 ff'. 

O w - o 0 . S. 
rIg -
.2%.1111:• ti , 
i2a8:ElEa' 

i I . Eo.gli ° 
P 25.1 A20E: 
3 2 Y• lei to .. ',i 
tn es 

O 

: 0
::::; 

t l  20 at 1- rsi  4 a na

o =n • 0, 0 0 8. a ao co o a —

g“: 13 t 

g . 5§:g 
a t 
g [ . 1., 2•  2g ... 22 a m> cc r-1 0 00
1 “" av gA 

Ob

5' f• g  ti c' 
2 gi gg?, 

;II ,2 7; 1) w4 
c 
f i: =r

n
a 

a ci s i .
i...  

D̀ I.1 8
"P 

z8
6 6

ang 2- 1̀64 8- c,E 1 
0 51 a.. w . fr . 

1§ ri  O. a Zg ?, i 3 P 3 
i 

P°  i 

'2' 853* 2 (3 3g .g ... 
§ gligElgi W s, 5!1 

i 
-6. g-5' 

f? g 2gg nt 
a o ao A1 3 g 

I. 
0 051  .0n c ci
q° {gang a 

a
m vagia“vs .

g Ailli!“ 
,, 3 -0 oè g. E0,4 m

E 2. -E 
m 5', 01 :Aw0. 1- m ,, : 

: m ox go ea 0  
S.

O-m

R ig 0, 
2 ga g 2 0 -Ra co' ail 0 o 0-a ttg 0 ,gg 
g gfri

oi
un

ity
 e

in
lie

ja
id

 

I de C
onceição do C

oité — B
ahia 

P
refeitura M

unicip 

ei
tie

g 
— 

a
lp

° 
op

 o
e6

ie
ou

o 

.914 



7 

Co 

g 
-cm 

E

E oi S '
a o 
ao 

E. 38 91 A3g 5 8 . °8

°.0 a m e •
Z s •o g ,gl o g . 0 - 

Il lo,' &2 1 1 a 
2a  N i i' 9 

. ,„. i- I. g .: : 0 a 
o 3 

1 ti l  g i 8  1  I it' g 

a i 0 
2 g 

riii713J"g1;. 3- 3 
. a 
ir g 

03 - s . a ° Z 6 g a 0a. 
R 8. .▪ 2gg er gA. (1 3_ 

§ g  :E.  ri a  D v a g 2 

a E, 

g g 

g g

8 
30 
co a 

I. a

a s 
2 g 

g 

g g 

g 

g 

5-

F 
g g o gial • aF f ai '

'-eigl E gg5. ° P 1 11 -51 g:: a 
13 2-f 1,1 g  ga  °°: na 

2. g: o 

830 `312°1- 3 3̀S ti3 x;aoa ci
O 

a ,g. g. 8 st

R: 
'° 

ar5 P s a gi 
gi  

o 

t i g  ir 

3 • a 

t
g a & 

g g. 
g 8 ° 

° R 

; § 

t: In co g 

t" = 
co

g . g 

g
0  '- to o xi 7! 

8 C D ti

Eg  g 

E • s
E ° 

g °x. 

a ss ca 2 

), = 

P '8 

: 

O cc 

S' 

de C
onceição do C

oité — B
ahia 

P
refeitura M

unicipal de C
onceição do C

oité — B
ahia 



(0, ; JO E -
tie 

- 411> 
sozr fp. g2sms t- c3: ,? 

3 og .gag 
gi a g g 

o aa 
o la 

IQ 2 s' 

g 2 O' g a p,, ,o gs o
rk g a tec' s54 3;18- 11 

ta x 3 

g Mil!ic

cup  o s 

"aa S t  0  g 6-6-2 t a l§[z g . 

g".  gl 8 E g•g g - a 
N.

••• co o 
a  5 -• -, O 5-:.! giP '35
a l; ga -O g i5 

og aa- i t gi ..§: w. ff. g i 2-4 3._ a g 4 00 
2. to g 8 2 o 

§ 13 g •R 21 g ogg .-e, 2 Ul X r 

:e
n6

as
 a

s 
a

n
l 

o Naf.T8 ' rfl¡ W .c1Cg;10 
2ii cakatA.c. , 

5 -l oos. 

g gi -60: t: f. 5 , r) 

8E . z . lEaEg g - . q g, 
/ago ff a 8-1> § 

oo tti a o 

5 
5:E 3  &I I-
o o .5  g 

1 
F a., o c"; 

C opg a . 
z. o , 0  

o 
o ; 

Ogasao 

O or 

8 I ; -,E 77, ; ; 
3 - D. 

> 5 : F S r a a 
q' s ep s. a g _ 

0 a 

o 

a 

a 

Fr 

• ytentrilS SI }SLUM l4MIOn [41111CMt "0...0st.,. • 

.... 41° .44» 0 ”iglo :t1:62.0091-.G41C-M-

'5 Erld5.1' 
,- - 88wA. • • g18-§—kg 2',7,1c a 5a F, 0 giP Ns 

l r./ a  • - '5: 3 g rrrt 
• ..„ ne  s 3 g(). _ 

^ Pa 5  ag
: 1 a g gia ,

ga . A-2 
it'afi,. 5.= ;=> 

30 . a 6 1 cir a5 'a - g . o 
g 2 ri a-. .m 
eg § 3,,a,g, 
e 

1,a, ce.  to. -0,
. a — .0. 

a 65- '' '' Sa• o 8 ° = a 0, ...g, I- ir3 s 2 a a c. g g' 
g li'ori- 1. a g 
g te al Eil  m co 

g 
n 

a  . 

CD to a  I a  
17 - g ct  

lo. I 

8 2 I c'-' : 2  a 
2-

i : 2 la 
V. 2 1̀ g 
11121 1 r_ a

(6;, ?-. g 3 9, 

o -, 0 0 o o. ae g a at o. .ba.. a 2 '8

!"g 2.§r° 
Fo o.o a s a-ch 

! "le' E

g g a' 
g 5 a % 

I g -ang 
gl• a W*

(T1 84 1 ; 2'

C a_y_. m-
a z g s 

6 -
n plo • 3 o. a; 

§ 2 0.1
- < 2 cos. g t 
2 g1 a

O
ir . 

set g. g 
g ga. 3 

o 00 



2 

4.
Id

d
0

P
itu

o
u
l e

q
u

n
w

a
is

a
l 

E•t- 111 
..41b.r... as.cr. C 

C
one°ição d

o
 C

oité. B
ahia, 09 de fevereiro de 2023. 

8 a P1 a aci 51> e R. tg. 
g. 5- gg?ccif c 
¡Egg —`47ila)

(7, E ,&11 ,2Ç a 6 ° R'; 
12En05 . 85- 2 3 o g 3 • -i a ro eb if or — 

• P. 1: :8 3 a'»Et 
O

g 
8 o o w - o g 2- o0rg> 

g 71 ). 5u, o 

'2 ao. 31 '5Co, 

2 ° 8 

8- / E 
g 

10:-1) 

t
a a 
zr 

i- 2 
• a; 
▪ 3' 

g:

• g 

') In, trJJ :r ov. ne ' I 
.N3 o ato. :1642 DR91. • 

se
p

u
ip

p
in

a 

0
(s

) nom
e(s) indicado(s) pare assinatura, bem

 corno seu(s) status cm
 09/0212023 e(scio): 

me 
re

ra. 

3 8 > 

C
ódigo para verificação: 3662-D

B
9E

-C
43C

-D
9F

8 

P
refeitura M

unicipal de C
onceição do C

oité —
 B

ahia 

.V35 1.1 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 O

E
 A

S
S

IN
A

T
U

R
A

(S
) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

PARECER PROJUR L.C. N° 652/2023 

PROCESSO ADM. N°. 730/2023 

ADITIVO DO CONTRATO N`.64/2023 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Trata-se de consulta acerca da legalidade/viabilidade de aditivo de contrato do 

processo administrativo em epígrafe, para fins de emissão de Parecer Jurídico, em 

atendimento à norma contida no inc. VI. do art.38, da Lei n° 8.666/93. 

0 pedido foi instruido com a solicitação de aditivo de prazo contratual para 

Aquisição parcelada de oxigênio gasoso medicinal, com fornecimento de cilindro em 

regime de comodato, com entrega parcelada mediante a necessidade das Unidades 

Materna Infantil( UM!) e as Unidades de Saúde da Familia no município de Cancel* do 

Coité-BA." 

Para subsidiar o presente parecer, a Secretaria de Saúde remeteu os autos do 

processo destinado a realizar aditamento do contrato n°. 64/2023, firmado em decorrencia 

do processo administrativo n° 340/2022, gerado através do Pregão eletrônico n° 055/2022. 

com a empresa PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS E1RELI CNPJ if 

04.014.774/0001-22. 

E o relatório. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a 

condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função 

da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é 

de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 

referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, 

gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e 

finalidade. 

Rua Theognes Calixto da Mota. n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do Coité - Bahia 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JUEÚDICA DO MUNICÍPIO 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO 

PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT. 

DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D 

EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO 

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. I. Não se pode deixar de considerar que 

sendo o ato do parecerista um ato opinativo, 

manifestação jurídica não se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser usada como 

elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 

24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 

Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. 

Neste julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM 

BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 

responsabilização do advogado parecerista somente 

pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo 

compartilhamento do poder administrativo de decisão. 

3. Discussão que ganha maior relevo no âmbito do 

Direito Penal. 0 tipo penal se dirige, ern principio, ao 

administrador: dispensar, indevidamente a licitação ou 

declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput 

da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta 

imputada ao advogado teve relevo para a concretização 

desse ato de dispensa de Heim*, e, na ação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICiP10 

apresentada, o se verifica é a emissão de um parecer 

sem qualquer fundamentação. 4. 0 advogado 

simplesmente não disse nada; ele fez uma apreciação da 

questão e invocou o art. 24, inciso IV, para afirmar que 

a situação de emergência estaria contemplada por ele. 

Contudo, essa referência que ele fez foi uma observação 

em tese, como se estivesse transferindo para o 

administrador a responsabilidade no sentido de praticar 

ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a 

possibilidade de responsabilização penal do advogado 

subscritor do parecer, outros elementos devem ser 

apresentados na peça acusatória, o que na situação não 

ocorreu. Não há nenhuma indicação na denúncia de que 

o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que 

haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, 

direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja. não 

foi apresentado qualquer indicio de aliança com o 

agente politico para prática de atos de corrupção. 6. 

Ordem concedida. 

(TRF -5 - HC: 71466220134050000, Relator: 

Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 

Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de 

Publicação: 22/08/2013) 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. 

Improbidade administrativa. Parecer emitido pelo 

Procurador Geral do Município de Petrópolis opinando 

pela celebração de convênio entre o Município de 

Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a 

ocorrência de dispensa indevida de licitaç ..sç o 
3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

simulacro de convênio. Decisão de recebimento da 

petição inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asserção. 

Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 

282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da 

exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação 

e da pretensão de ressarcimento ao Erário. 

Responsabilidade do advogado público. Inexistência na 

hipótese. Parecer que possui natureza de ato 

enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e 

obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da 

existência de dolo ou culpa grave que apontem para a 

prática de ato improbo por parte do agravante. Recurso 

provido. 

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RI 0018366-

63.2015.8.19.0000, Relator: DES. WAGNER CINELLI 

DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 

01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL. 

Data de Publicação: 03/07/2015 17:15) 

0 objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 

procedimento de apuração do presente aditivo. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e 

econômicos que o embasaram, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou 

requisitos eminentemente jurídicos do presente procedimento. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público 6 livre a condução 

da Administração Pública, subordinando-se, contudo as vertentes das normas de regência, 

em especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a 

presente pega como opinião técnica quanto a regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio proceän5,to, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo 

ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram todo o 

procedimento, passemos, estritamente, a análise dos aspectos jurídicos do presente processo 

de aditivo. 

A análise dos atos administrativos que compõem o presente processo revela que 

os atos foram praticados de forma adequada, cuja observância aos seus elementos 

essenciais os tornam válidos, eficazes e aptos a produzir efeitos jurídicos imediatos. 

São presentes aos autos: a justificativa da administração pública, o contrato a 

ser aditivado, documentos do contratado a realizar o objeto, bem como certidões válidas, 

estando a empresa apta para pactuar com a administração pública. 

Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da análise da 

possibilidade e legalidade de prorrogação do Contrato n° 64/2023, decorrente do processo 

administrativo n° 340/2022, gerado pelo Pregão eletrônico if 055/2022, firmado entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ n° 11.734.182/0001-40, com a empresa PPK 

GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELL CNPJ n°04.014.774/0001-22. 

Tem o presente procedimento a prorrogação, ainda em tempo, da vigência 

contratual, por mais 05 (cinco ) meses em observância do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

Inicialmente deve-se destacar que nos contratos celebrados pela 

Administração Pública pode-se falar em prorrogação do contrato por acordo entre as partes, 

se a situação Mica enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos 

incisos do §1°, do mesmo artigo da Lei n°8.666/93. 

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as panes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela au 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as panes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante exigências determinadas no §2° do art. 57 

da Lei das Licitações e Contratos. 

No caso em tela, já que se trata de empresa " Aquisição parcelada de oxigênio 

gasoso medicinal, com fornecimento de cilindro em regime de comodato, com entrega 

parcelada mediante a necessidade das Unidades Materna Infantil( UM!) e as Unidades de 

Saúde da Família no município de Conceição do Coild-BA. "verifica-se que a possibilidade 

e legalidade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no caráter extensivo 

do artigo 57, §1°, II, §2° da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita it vigência dos respectivos créditos 

orçamentários. exceto quanto aos relativos: 

§ Jo Os prazos de inicio de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 

as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manzaencão de seu equilíbrio económico-financeiro, 

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

(-) 

- superveniência de fat() excepcional ou imprevisível. 

estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

(..) 

§ 2° Toda prorrogação de prazo de verá ser justificada 

por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o aditivo de prazo de 05 

(cinco) meses é essencial para conclusão dos serviços contratados" Aquisi cão parcelada de 

oxigénio gasoso medicinal, com fornecimento de cilindro em regime de comodato, com 

entrega parcelada mediante a necessidade das Unidades Materna Infantil( UM!) e as 

Unidades de Saúde da Familia no município de Conceição do Coité-BA." 

Por todo o exposto, vem esta Procuradoria Jurídica opinar pela regularidade 

do procedimento para efeito de ratificação e publicação, haja vista que se encontra em 

conformidade com o art. 57, § 1°, II, §2° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

É o parecer. 

Conceiçà' s •'ité, Bahia, 07 de Junho de 2023. 

U VAC 

OAB/BA 7 

Decreto Municipal n° 4247/2023 

Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECISÃO 

Diante da justificativa apresentada pela secretaria municipal de saúde e 

da necessidade e manutenção do contrato n° 064/2023/2022, decido 

pelo aditivo de prazo até 30/11/2023 sem reajuste de valores, 

certificamos da existência de dotação orçamentaria dentro do 

orçamento para 2023 para o aditivo contratual de prazo, adotando para 

tanto os fundamentos constantes no Parecer Projur if 652/2023. 

Conceição do Coité 07 de Junho de 2023 

ANTI:51i NDES P OS 

CRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

Pç. Throgneç António Calccto, n 58 GFavala • Conce.(30 do Cont-Oa N3 

CEP 48730-000 • CNN: 13.843.842/0331-S7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE 

TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

Pelo presente instrumento fica aditado o contrato abaixo especificado, de acordo com as 
seguintes cláusulas e declaraçôes: 

CONTRATO ADITADO N" 64/2023 Constitui objeto do presente contrato o Registro de preços para aquisiçâo parcelada de oxigênio gasoso medicinal, com fornecimento de cilindros em regime de comodato, com entrega parcelada mediante a necessidade das Unidade Materna Infantil (UMI) e as Unidades de Saúde da Familia no município de Conceição do Coke —BA. 

Pregão Eletrônico n". 055/2022 - SRI', PROCESSO ADM. 340/2022 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito pÚblico interno. situada à Prava Porcina Rosa de Ara*. sin° — Conceiedo do Coke — Bahia. CEP: 48.730-000. inscrita no CNPJ n° 11.734.182.000140, neste ao representados pela Secretiria Municipal de Saúde, Sra. VANESSA CARDEM DE ANDRADE OLIVIERA. portadora do CPI: sob n°. 037.472.705-81 RCE sob tr. 1001703588. 

CONTRATADA: PPK CASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELL CNPJ n". 04.014.774/0001-22 situada na Rua Alcantara. 110. Loteamento Modelo, Bairn, Mangabeira, Feira de Santana-Ba, cep 44.056-368, neste ato representada pela Sra. JOSINEY MIRANDA FREITAS. portador da cedula de identidade no 0136296114 SSNBA, inscrito no CPFIME sob o 332.404.695-53. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITAMENTO: 

I.!. Na hipótese prevista no art.57. I". It. § 2" da Lei federal 8.666/93, Eica aditivado o prazo do contrato 64/2023, ate 30 de novembro de 2023. 

C1.4 USUI.A SECIUNTIA MATIFICACA40; 

2.1 Os Contratantes ratificam as demais cláusulas constantes do contrato ora aditado. 
CLAUSULA TERCEIRA - LEGISLACAO PERTINENTE: 

1 
FUNDO MUNICIPAL DE SA ()DE 

CNPJ 11.734.182.000140 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

3.1 Este contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 e demais normas de direito administrativo e civil pertinentes. 

Assim ajustados. firmam este aditamento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o foro de Conceição do Coité para dirimir qualquer questão dele advinda. 

CONTRATANTE: 

Conceição do Coité/BA., 07 de junho de 2023. 

FUN DO MUNICIPAL SA UDE 
CNPJ n° 11.734.182.0001-40 

CONTRATANTE 

C ON -URA TA DO: _. • 

PPK AS , E 'AIS E INDITSTMAISEI RE LI 
CNN re. 04.014.774/0001-22 

'FES•1 EMUNI1A S:1 
iUO1CnStina de O. e Silva - Matr/cula 95fra4 

Geane de Matos Dias - Mantra 11)2660--

2 
FUNDS MUNICIPAL DE SAODE 

CNP) n° 11.734.182.0001-40 
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PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ADITIVO 

I TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO ADITADO IN"' 64/2023 CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE 

CONTRATO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL, COM FORNECIMENTO DE CILINDROS EM 

REGIME DE COMODATO, COM ENTREGA PARCELADA MEDIANTE A 

NECESSIDADE DA UNIDADE MATERNO INFANTIL (UMI) E AS UNIDADES 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE coNcEigÃo DO COITE - BA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 055/2022 - SRP, PROCESSO ADM. 340/2022. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAC/DE CNN N" 11.734.182.0001-40. 

CONTRATADA: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS Mal, CNN N.°

04.014.774/0001-22. 

OBJETO DO ADITAMENTO: NA HIPÓTESE PREVISTA NO ART.57, § 1". II. § 2'' 

DA LEI FEDERAL 8.666/93, FICA ADMVADO O PRAZO DO CONTRATO 

64/2023. ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA. 07 DE JUNHO DE 2023. 
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